
Indicação Nº 3930/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar 

dedetização nas unidades escolares CEMEB 

Professor Paulo Mariano de Arruda e CEMEB 

Professora Eneide Aparecida Beli Pedra Pereira, 

localizadas na Rua Rodolfo Voight, altura do 

número 390, no bairro Jardim da Rainha, tendo 

em vista a presença de caramujos no local.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize dedetização nas unidades escolares CEMEB Professor Paulo Mariano de 

Arruda e CEMEB Professora Eneide Aparecida Beli Pedra Pereira, localizadas na Rua Rodolfo 

Voight, altura do número 390, no bairro Jardim da Rainha, em razão da presença de caramujos 

na unidade e em seus arredores.

Pais, alunos e funcionários relatam que há grande quantidade de caramujos nas 

dependências das escolas e áreas próximas, gerando preocupação com a saúde e segurança de 

todos que frequentam o local.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a realização de dedetização nas 

unidades escolares CEMEB Professor Paulo Mariano de Arruda e CEMEB Professora Eneide 

Aparecida Beli Pedra Pereira, localizadas na Rua Rodolfo Voight, altura do número 390, no 

bairro Jardim da Rainha.

De acordo com relatos da comunidade escolar, há presença significativa de 

caramujos nas dependências das unidades e em seus arredores, o que pode representar riscos 

à saúde, especialmente para crianças.

Além disso, a proliferação desses animais pode indicar condições inadequadas de 

limpeza e favorecer o surgimento de outros agentes nocivos, tornando o ambiente impróprio 

para o pleno funcionamento das atividades escolares.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências necessárias para a realização dos serviços de 

dedetização nas referidas unidades escolares.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU In
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VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3PW454BFZ709YRY8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3PW4-54BF-Z709-YRY8
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